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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 6.586, DE 05 DE ABRIL DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 150.000,00, destinado à 
manutenção e reforma do prédio da 
Divisão de Nutrição/Cozinha Piloto.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado à 
manutenção e reforma do prédio da Divisão de Nutrição/
Cozinha Piloto.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.02.05 – DIVISÃO DE NUTRIÇÃO/COZINHA PILOTO

12.306.0139-2.478 – MANUTENÇÃO DA COZINHA PILOTO

XXXX–3.3.90.39.00–05–220.0002–Outros Serviços de Terceiros–
Pessoa Jurídica...R$ 150.000,00

TOTAL.................................................R$ 150.000,00

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 2º, a anulação de dotação de 
despesas a seguir:
02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.02.05 – DIVISÃO DE NUTRIÇÃO/COZINHA PILOTO

12.306.0112-2.128 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

207–3.3.90.30.00–05–220.0002-Ensino Fund. FNDE – Salário 
Educação–QESE.......R$ 85.000,00

12.306.0139-1.554 – OBRAS E INSTALAÇÕES DIVERSAS

191–4.4.90.51.00–05–220.0002-Ensino Fund. FNDE – Salário 
Educação–QESE.......R$ 65.000,00

TOTAL..........................................................R$ 150.000,00

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 05 de abril de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 05 de abril de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.587, DE 05 DE ABRIL DE 2018
Autoriza o Executivo a firmar convênio 
com o Governo do Estado, através 
do Detran/SP, objetivando ações do 
Programa Movimento Paulista de 
Segurança no Trânsito – MPST e dá 
outras providências.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Termo de Convênio com o Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/SP, objetivando a 
transferência de recursos financeiros para a execução 
de ações relativas ao Programa Movimento Paulista de 
Segurança no Trânsito – MPST, instituído pelo Decreto 
Estadual nº 61.442, de 20/08/15.

Parágrafo único - O convênio a que se refere o caput 
deste artigo obedecerá ao disposto na minuta padrão, que 
constitui o anexo único e faz parte integrante da presente 
Lei.

Art. 2º - O Município poderá firmar os Termos 
Aditivos e de Rerratificação que se fizerem necessários 
à consecução dos objetivos do Termo de Convênio 
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autorizado por esta Lei, desde que sua finalidade não seja 
desvirtuada.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário, nos termos do artigo 43, 
parágrafo único, I, II e III, da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 05 de abril de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 05 de abril de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.593, DE 05 DE ABRIL DE 
2018

Altera e acrescenta dispositivos 
na Lei Complementar n° 1.580, de 
28/12/17 e dá outras providências.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e 
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1° - Fica alterado o artigo 1°, da Lei Complementar 
n° 1.580, de 28/12/17, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - O Poder Executivo, com base na Lei nº 3.001, 
de 05/04/90 - Lei Orgânica do Município, poderá admitir 
servidores, em caráter temporário, para o exercício de 
funções de Tutor de Classe e de Atendente de Atividades 
Infantis, respectivamente, até o limite de 20% (vinte por 
cento) dos cargos efetivos das respectivas funções que 
integram o Quadro de Pessoal do Poder Executivo, em 
atendimento à necessidade inadiável e excepcional de 
interesse público, por prazo determinado.”

Art. 2° - Fica alterada a redação do § 3°, do artigo 1°, 
da Lei Complementar n° 1.580, de 28/12/17, que passa a 
ter a seguinte redação:

“§ 3º - As contratações regidas pela presente 
Lei Complementar serão feitas somente em caráter 
excepcional e de interesse público, nos termos do inciso 
IX, do artigo 37, da Constituição Federal, até o término do 
ano letivo vigente.”

Art. 3° - Fica acrescentado o § 6°, ao artigo 1°, da 
Lei Complementar n° 1.580, de 28/12/17, com a seguinte 
redação:

“§ 6° - Ocorrendo a vacância dos cargos efetivos, 
por desligamento dos servidores efetivos, a Secretaria 
Municipal de Educação deverá adequar o quadro funcional 
para ocupá-los preferencialmente por candidatos 
aprovados em concurso público.”

Art. 4° - Fica acrescentado § 7°, ao artigo 1°, da Lei 
Complementar n° 1.580, de 28/12/17, com a seguinte 
redação:

“§ 7° - Para as novas Unidades Escolares de Ensino 
Infantil e para aquelas que ampliarem o atendimento, 

provocando a excepcionalidade de atendimento, poderá 
ser contratado servidor conforme dispõe esta Lei 
Complementar, até o ajuste do quadro da Secretaria da 
Educação, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses.”

Art. 5° – Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 6° – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 05 de abril de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 05 de abril de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 35.367, DE 05 DE ABRIL DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA a Sr.ª 
Michele Aparecida Zanardo Benetom, matrícula 3037/1, 
Contador, referência 6“A”, CRC nº 1SP197328/O-0 e o Sr. 
Janio Bannwart, matricula 1356/1, Engenheiro, referencia 
10“A”, CREA n° 0601659220 devidamente habilitados da 
Prefeitura, para exercer, respectivamente, a função de 
Gestor Financeiro e Responsável Técnico do Convênio 
a ser firmado com a Casa Civil do Estado de São Paulo, 
cujo objeto será a infra estrutura na Rua Voluntário João 
Batista de Araujo (acesso a Rua Minas Gerais).

Lins, 05 de abril de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 35.368, DE 05 DE ABRIL DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA, 
a pedido, a Sr.ª Zelia Inez Lazaro Rodrigues, matrícula 
4981/2, do cargo de Professor de Educação Básica I, 
referência 5“A”, a partir de 26/03/2018.

Lins, 05 de abril de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

CONVITE Nº 001/2018
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através do Senhor 
Prefeito Municipal EDGAR DE SOUZA, HOMOLOGA 
o processo licitatório e Adjudica pelo critério de “Menor 
preço global” o objeto do Convite nº 001/2018 - Processo 
nº 041/2018, à empresa: ALFINI URBANISMO E 
CONTRUTORA LTDA - EPP.

Lins/SP, 26 de março de 2018

Edgar de Souza – Prefeito de Lins/SP

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS
CONTRATO 031/2018 – CONTRATANTE: PML 

– CONTRATADO: MG FOODS COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA – OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios cárneos para MERENDA ESCOLAR – 
Dispensa de Licitação nº 006/2018. Valor total: R$ 
137.349,60 - Assinatura: 14/03/2018

CONTRATO 038/2018 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: ALFINI URBANISMO E CONSTRUTORA 

LTDA - EPP – OBJETO: Contratação de empresa para a 
execução da COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA CDI com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 
– Convite nº 001/2018. Valor total: R$ 82.971,59 - 
Assinatura: 26/03/2018

1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: WORK NUTRI 
EIRELI - ME – Ata de Registro de Preços nº 093/2017, 
referente ao Pregão Presencial nº 074/2017 – Conforme 
justificativas contidas na Comunicação Interna nº 
077/2018 – Greici Keli da Silva Batista Francisco - 
Nutricionista, o presente Termo Aditivo tem por objeto 
formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços por 06 (seis) meses, a partir de 
14/03/2018. Assinatura: 13/03/2018

PML – Avenida Nicolau Zarvos, nº 754, Vila Clélia, 
Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 06 de abril de 2018

Lucas Pavezzi Ferreira – Gerente de Licitações

Dispensas

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

CONSIDERANDO a manifestação dos órgãos desta 
Prefeitura, AUTORIZO A Comissão Permanente de 
Licitação, a contratar a empresa P&P Colibri Consultoria 
e Soluções Ltda, para o fornecimento de software para 
manutenção de compilação, gerenciamento e divulgação 
dos atos oficiais do município, no valor de R$ 7.680,00 
(sete mil seiscentos e oitenta reais), a ser pago em 12 
parcelas mensais de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta 
reais), dispensando a licitação, nos termos o inciso II do 
artigo 24 da Lei nº 8.666/93.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP
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Atos de Pessoal

Outros atos

ATOS DECISÓRIOS
A Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura de 

Lins, com fundamento no artigo 4º, parágrafo 2º do 
Decreto 10.960 de 21/11/2016, expede os seguintes Atos 
Decisórios:

Ato Decisório nº 119/2018 – APARECIDA LUCI 
BACHIEGA, RG 27.649.638-3, Auxiliar de Enfermagem 
- Efetivo, na SESA – USF CAIC “Dr. Francisco Mathias 
Zorman”, ACUMULA com Auxiliar de Enfermagem - 
Regime Jurídico Temporário, no Centro de Atenção 
Integral à Saúde “Clemente Ferreira” - Lins/SP. Decisão: 
Acúmulo Legal.

Ato Decisório nº 120/2018 – ERIKA YUMI KAVANAMI 
KITAHARA, RG 24.979.410-X,

Médica Pediatra - Efetivo, na SESA – USF CAIC “Dr. 
Francisco Mathias Zorman”, ACUMULA com Médica 
Pediatra - Regime Jurídico CLT, no Centro de Saúde II Dr. 
Fausto Boccia - Cafelândia/SP. Decisão: Acúmulo Legal.

Ato Decisório nº 121/2018 – ELAINE PEREIRA 
CUSTODIO PIANTA, RG 22.954.653-5, Enfermeira 
- Efetivo, na SESA – Centro de Atenção Psicossocial - 
CAPS I, ACUMULA com Enfermeira - Regime Jurídico 
Estatutário, no Centro de Ressocialização “Dr. Manoel 
Carlos Muniz” - Lins/SP. Decisão: Acúmulo Legal.

Ato Decisório nº 122/2018 – MARINA CASTILHO 
RIBEIRO, RG 25.103.234-6, Enfermeira - Efetivo, na 
SESA – Centro de Testagem e Aconselhamento - CTA, 
ACUMULA com Enfermeiro - Regime Jurídico Efetivo, no 
Centro de Atenção Integral à Saúde “Clemente Ferreira” - 
Lins/SP. Decisão: Acúmulo Legal.

Ato Decisório nº 123/2018 – KELLY YAMAMOTO 
LIMA, RG 30.318.936-8, Dentista - Efetivo, na SESA – 
UBS Rebouças “Dr Nilton Nicolau Naufal”, ACUMULA 
com Cirurgiã Dentista - Regime Jurídico CLT, no Centro 
de Saúde II Dr. Fausto Boccia - Cafelândia/SP. Decisão: 
Acúmulo Legal.

Ato Decisório nº 124/2018 – MARCELO MOREIRA DA 
SILVA, RG 16.439.453-9, Médico Ginecologista/Obstetra 
- Efetivo, na SESA – UBS Rebouças “Dr Nilton Nicolau 
Naufal”, ACUMULA com Médico II - Regime Jurídico 
Efetivo, no Centro de Atenção Integral à Saúde “Clemente 
Ferreira” - Lins/SP. Decisão: Acúmulo Legal.

Lins, 05 de abril de 2018.

Cláudia Regina Nunes Secretária Municipal de Saúde
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